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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.887 DE 29 DE MAIO DE 2015 

Autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente e dá outras providências 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente visando a CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE, em decorrência da Portaria n.º 1.457 de 06 de julho de 2012 e Portaria n.º 2.665 de 06 de novembro de 2013, ambas do Ministério da Saúde, no valor de R$ 711.788,88.

 

Parágrafo Único - Como fonte de recursos para a abertura dos créditos autorizados no caput será utilizado: o valor de R$ 360.000,00 recebidos conforme portarias do Ministério da Saúde; e a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 16 do Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 351.788,88.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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